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TC-004506.989.23-5 
Municipal 

DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 
 

DATA DA SESSÃO – 04-11-2025 
 

Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Presidente e 
Relator, e Maxwell Borges de Moura Vieira, e do Conselheiro Substituto - 
Auditor Samy Wurman, a E. Câmara decidiu emitir parecer favorável à 
aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Porto Feliz, relativas ao 
exercício de 2023, excetuados os atos pendentes de julgamento por este E. 
Tribunal. 

Determinou, ainda, seja a Prefeitura Municipal comunicada, via 
sistema eletrônico, acerca das recomendações, constantes do voto do Relator, 
inserido aos autos. 

Determinou, por fim, o encaminhamento de ofício ao Comando do 
Corpo de Bombeiros, tendo em vista a falta de AVCB em prédios públicos 
municipais, nos termos apontados no Relatório de Fiscalização. 
 

PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS THIAGO PINHEIRO 
LIMA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL: PORTO FELIZ 
EXERCÍCIO: 2023 
  
 Nota de decisão, Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela 

SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação do parecer. 

 publicação do parecer. 

 oficiar à origem, nos termos do voto do Relator. 

 oficiar o Comando do Corpo de Bombeiros, nos termos do voto do 
Relator. 

 À Fiscalização competente para: 

 os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 

 

SDG-1, em 05 de novembro de 2025 
 

GERMANO FRAGA LIMA 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

SDG-1/IDMA 
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